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ARMANDO 	DTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t(--- / 
ESTADO DO PARANÁ 	 jft 

YINMANI,4s 
DECRETO N° 146/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei -Municipal n° 
3.661, de 20 de dezembro de 2010; 

DECRETA: 

  

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 210.390,00 (duzentos e dez mil, trezentos e noventa 
reais), de acordo com as seguintes ordens classificatórias; 

0800 
0802' 

0802.154510005.1.034 0802.1545100051.034 

1118/4.4.90.51.00 
0802.1545200072.030 

1490/3.3.90.30.00 
1507/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Extensão de-Redes de-Iluminação Pública 
—FONTE 01,507 ILUMINAÇÃO-PUBLICA 
- Obras e Instalações. 	 150.000,00 
-Manutertção dos Serviços Iluminação Pública 
- FONTE 01507 ILUMINAÇÃO PUBLICA 
- Material de Consumo 	 20.000,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	40.390,00 
• TOTAL 	  210:390,00 

Art. 2°. Como recurso, para a abertura de crédito mencionado no artigo 
anterior o POder EXecutiVó ‘Utiliiar;Se-á do Próxiáv'el excãi6 de arretadáção da fonte 
01507, considerando a tendência do exercício nós termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n° 4320/64. 

Art. 3°S. =s et-Dedreto'entra'em Vigor " data de tsua publicação. 

PAÇOIRMICIPAL, aos 26 der') 2 c ym 
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